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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
MANDAGUAÇU — VEREADOR MARCIO AQUARONI NAVACHI 

REFERENTE: PLANO ANUAL DE CONTRATAÇÕES/2025 
Dispõe sobre as compras e contratações que a Câmara Municipal de Mandaguaçu, 
Estado do Paraná, realizará no Exercício de 2025, e contempla bens, serviços, 
manutenção e conservação e soluções de tecnologia da informação e comunicações. 

Vimos por meio deste solicitar autorização de Vossa Excelência para a realização 

de alteração no Plano Anual de Contratações de Bens e Serviços da Câmara Municipal 

de Mandaguaçu, Estado do Paraná, para o Exercício de 2025, alterando objeto das 

despesas conforme segue: 

ALTERAR: 

EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE 
Descrição 
do objeto 

Descrição dos i . Previsão de Previsão
Contratação 

Valor 
Estimado 

Mobiliário em geral Aquisição de estações de trabalho com 
gaveteiro, armários, armários de cozinha e 
cadeiras. Justificativa: Aquisição de estações 
de trabalho e cadeiras para substituição de 
móveis e cadeiras que se encontram 
desgastados, fora de padrão e com defeitos 
em razão do tempo de uso e para 
acomodação de novos servidores, aquisição 
de armários para atender a demanda de 
arquivamento de documentos e armários 
para substituição aos armários da cantina 
que se encontram deteriorados. A aquisição 
vai proporcionar conforto e bem-estar aos 
vereadores, servidores e visitantes, além de 
melhorar a estética do local e atualização do 
acervo patrimonial. 

Junho/ 
Julho 

31.000,00 

ADICIONAR: 

EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE 
Descrição do 

objeto 
Descrição do objeto Previsão de 

Contratação 

Valor Estimado 

Pegas não 
incorporáveis 

a imóveis 

Aquisição de persianas, com 
instalação para reduzir a claridade 
nas janelas das salas da Câmara. 

Outubro 1.000,00 
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JUSTIFICATIVA: 

A presente solicitação visa a readequação dos valores consignados no Plano 

Contratações Anual (PCA) desta Câmara Municipal, com a finalidade de atender a uma 

necessidade premente de proporcionar melhor conforto visual nas salas ocupadas pela 

Assessoria Jurídica (sala do servidor), por esta Diretoria e pela Contabilidade. 

A alteração detalhada está descrita acima, seu objetivo é a partir desta aquisição 

controlar a luminosidade natural que incide sobre as três salas citadas, a instalação das 

persianas visa reduzir o ofuscamento que prejudica o uso de equipamentos eletrônicos 

e ainda otimizar a climatização, contribuindo para a eficiência e o bem-estar no 

ambiente de trabalho. 

Diante do exposto, e considerando a necessidade de assegurar melhores 

condições de trabalho e conforto visual, essenciais para o desenvolvimento das 

atividades legislativas e administrativas, entendemos que se justifica a alteração em tela 

no Plano de Contratações Anual. 

Mandaguagu, 06 de outubro de 2025. 

Gla ristina Zanelato Furlaneto 
Diretora Geral 
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AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE 

REFERENTE: PLANO ANUAL DE CONTRATAÇÕES! 2025 
Dispõe sobre as compras e contratações que a Câmara Municipal de Mandaguaçu, 
Estado do Paraná, realizará no Exercício de 2025, e contempla bens, serviços, 
manutenção e conservação e soluções de tecnologia da informação e comunicações. 

Em conformidade com a Lei n° 14.133/2021 e o artigo 16 do Decreto Federal 

n°10.947, de 25 de janeiro de 2022 que regulamenta o PCA: 

"Art. 16. Durante o ano de sua execução, o plano de contratações anual poderá ser 

alterado, por meio de justificativa aprovada pela autoridade competente." 

Acatadas e aprovadas as justificativas apresentadas AUTORIZO a alteração no Plano 

Anual de Contratações de Bens e Serviços da Camara Municipal de Mandaguaçu, 

Estado do Paraná, para o Exercício de 2025, conforme quadro abaixo: 

VALOR TOTAL DO PLANO: R$ 486.100,00 (quatrocentos e oitenta e seis mil 

e cem reais), assim distribuídos: 

MATERIAL DE CONSUMO: R$ 83.100,00 (oitenta e três mil e cem reais) 

EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE: R$ 65.000,00 (sessenta e cinco 

mil reais) 

TOTAL/AQUISIÇÕES: R$ 148.100,00 (cento e quarenta e oito mil e cem reais) 

PASSAGENS: R$ 65.000,00 (sessenta e cinco mil reais) 

SERVIÇOS: R$ 273.000,00 (duzentos e setenta e três mil reais) 

Determino que os setores envolvidos procedam para que as alterações sejam 

realizadas, dentro de suas atribuições, sem necessidade de novas manifestações. 

Mandaguaçu PR, 06 de outubro de 2025. 

aroni Navachi 
esidente 


